
Expediente 6151/2020 

Projeto de Lei do Executivo nº  1241/2020 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

O  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminha 

para apreciação deste Poder Legislativo projeto de lei com o seguinte 

objeto: 

“DISPÕE SOBRE OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO”  

Segundo o art. 152, inc. I compete ao Sr. Prefeito 

Municipal a iniciativa das leis,  bem como,  compete ao Município  

cuidar da assistência social,  em competência concorrente ou supletiva 

conforme art. 12, inciso II da Lei Orgânica. 

No caso, “os Benefícios Eventuais são provisões suplementares 

e provisórias que integram organicamente as garantias do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude 

de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública”. O projeto visa resguardar dotação orçamentária 

para auxiliar famílias em vulnerabilidade social,  sendo o auxílio em bens 

ou em pecúnia, 

Portanto o projeto é formal e materialmente 

constitucional. 

Nesse contexto,  o projeto merece trânsito entre as 

comissões permanentes. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno. 

Há requerimento do Executivo para apreciação em 

regime de urgência especial,  sendo que a abreviação do processo 

legislativo, se admitido no plenário,  encontra amparo nos artigos 160 e 

seguintes do Regimento Interno. 

São Leopoldo, 30 de setembro de 2020. 

Jefferson Soares, 

Consultor Jurídico. 


